
24 JORNAL OFICIAL DE MARICÁ | nº 1676 | Ano XVI | 13 de dezembro de 2024

Endereço: Rua Cento e Quarenta e Nove, quadra 168, lote 8 – Jardim 
Balneário Bambuí. 
Motivo: Executar obra sem a devida licença. 
N° do Auto: 29046
Data da Lavratura: 04/12/2024 
Prazo para recurso: 10 dias 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE INFRAÇÃO
Nome do Proprietário: Sara Carvalho Silva Vieira
Nº Processo: 685.727
Endereço: Rua Cento e Quarenta e Nove, quadra 168, lote 8 – Jardim 
Balneário Bambuí. 
Motivo: Executar obra sem a devida licença. 
N° do Auto: 29047
Data da Lavratura: 04/12/2024 
Prazo para recurso: 10 dias 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE 
MARICÁ

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.   1567/2024 PROCEDIMENTO 
LICITATÓRIO FECHADO PRESENCIAL N.º 02/2024 - CODEMAR 
HOMOLOGAÇÃO 
Em conformidade com o parecer do Controle Interno da CODEMAR, 
HOMOLOGO O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO FECHADO PRE-
SENCIAL N.º 02/2024, com fulcro no art. 52 § 2° da Lei Federal nº. 
13.303/16 em sua atual redação que tem por objeto: CONTRATA-
ÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA E/OU ARQUITETURA PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ARQUITETURA E/
OU ENGENHARIA CONSULTIVA: ELABORAÇÃO DE PROJETOS 
COMPLEMENTARES, MEMORIAIS DESCRITIVOS PARA CONS-
TRUÇÃO DE NOVOS EDIFÍCIOS E AMPLIAÇÃO E REFORMA 
DE EDIFICAÇÕES EM ÁREAS ADQUIRIDAS SOB RESPONSABI-
LIDADE DA CODEMAR NO MUNICÍPIO DE MARICÁ-RJ. Adjudi-
cando em favor da empresa T.C.R.E. ENGENHARIA LTDA, CNPJ 
Nº67.987.198/0001-10, no valor de R$ 31.614.123,39(trinta e um 
milhões, seiscentos e quatorze mil, cento e vinte e três reais e trinta 
e nove centavos).
Em 30 de setembro 2024.
Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda
Diretor Presidente

PROCESSO ADMINISTRATIVO 00022085/2024 – DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 
AUTORIZO A DESPESA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro 
no art. 29, inciso II da Lei Federal nº 13.303/16 e suas alterações, para 
contratação de Assessoria Técnica e Consultoria especializada para 
realização de planejamento estratégico e comercial e gestão de pro-
jetos com foco na gestão e captação de recursos públicos e privados, 
visando a concepção, organização e o planejamento do evento Ma-
ricá Games 2025, em favor da empresa DOI2 ENTRETENIMENTO, 
CNPJ Nº21.994.141/0001-47, no valor de R$ 49.200,00 (Quarenta e 
nove mil e duzentos reais.)
Em 12 de dezembro de 2024
Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda
Diretor Presidente

AVISO PARA CONSULTA DO PLANO BÁSICO DE ZONEAMENTO 
DE RUÍDO CLASSE 4 (PBZR) DO AERÓDROMO MUNICIPAL DE 
MARICÁ
A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ, através 
do DIRETOR PRESIDENTE no uso de suas atribuições, torna 
público, para conhecimento de toda população, o Plano Básico de 
Zoneamento de Ruído Classe 4 do Aeródromo Municipal de Maricá 
(PBZR), o qual pode ser acessado através do seguinte endereço 
eletrônico <https://codemar-sa.com.br/plano-basico-de-zoneamento-
de-ruido-do-aerodromo-de-marica-sbmi/>
Em 05 de dezembro de 2024. 
Hamilton Broglia Feitosa de Lacerda
Diretor Presidente

Prazo para recurso: 10 dias 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE INFRAÇÃO
Nome do Proprietário: Deise Fernandes Borges de Oliveira
Nº Processo: 680.617
Endereço: Rua 112, quadra 157, lote 22 – Praia das Lagoas. 
Motivo: Executar obra sem a devida licença. 
N° do Auto: 29471
Data da Lavratura: 02/12/2024 
Prazo para recurso: 10 dias 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE INFRAÇÃO
Nome do Proprietário: Matheus de Andrade Silva
Nº Processo: 680.617
Endereço: Rua 112, quadra 157, lote 22 – Praia das Lagoas. 
Motivo: Executar obra sem a devida licença. 
N° do Auto: 29472
Data da Lavratura: 02/12/2024 
Prazo para recurso: 10 dias 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE INFRAÇÃO
Nome do Proprietário: Márcio Ney Domingues Ribeiro
Nº Processo: 574.316
Endereço: Rua Sebastião V. Santos, quadra N, lote 24 – Jardim Mum-
buca. 
Motivo: Executar obra sem a devida licença. 
N° do Auto: 30162
Data da Lavratura: 27/11/2024 
Prazo para recurso: 10 dias 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE INFRAÇÃO
Nome do Proprietário: João Luiz Boechat Vargas
Nº Processo: 574.316
Endereço: Rua Sebastião V. Santos, quadra N, lote 24 – Jardim Mum-
buca. 
Motivo: Executar obra sem a devida licença. 
N° do Auto: 30161
Data da Lavratura: 27/11/2024 
Prazo para recurso: 10 dias 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE INFRAÇÃO
Nome do Proprietário: Luis Candida Sousa e Sant’anna
Nº Processo: 687.096
Endereço: Rua Rubem Costa Leste, quadra 123, lote 7 – Praia das 
Lagoas. 
Motivo: Executar obra sem a devida licença. 
N° do Auto: 30401
Data da Lavratura: 05/12/2024 
Prazo para recurso: 10 dias 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE INFRAÇÃO
Nome do Proprietário: Luis Candida Sousa e Sant’anna
Nº Processo: 687.096
Endereço: Rua Rubem Costa Leste, quadra 123, lote 7 – Praia das 
Lagoas.

Motivo: Por ocupar a edificação sem o necessário “habite-se”. 
N° do Auto: 30402
Data da Lavratura: 05/12/2024
Prazo para recurso: 10 dias 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE INFRAÇÃO
Nome do Proprietário: Isaias Ribeiro da Cunha
Nº Processo: 687.096
Endereço: Rua Rubem Costa Leste, quadra 123, lote 7 – Praia das 
Lagoas.
Motivo: Executar obra sem a devida licença. 
N° do Auto: 30403
Data da Lavratura: 05/12/2024 
Prazo para recurso: 10 dias 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE INFRAÇÃO
Nome do Proprietário: Luiz Henrique Coelho Vianna
Nº Processo: 670.047
Endereço: Rua Álvaro Mendes Bittencourt, lote 35, quadra D – Centro. 
Motivo: Legalização de obra.
N° do Auto: 29635
Data da Lavratura: 05/12/2024 
Prazo para recurso: 10 dias 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE INFRAÇÃO
Nome do Proprietário: Anderson Benitez da Silva
Nº Processo: 670.047
Endereço: Rua Álvaro Mendes Bittencourt, lote 35, quadra D – Centro. 
Motivo: Legalização de obra. 
N° do Auto: 29634
Data da Lavratura: 05/12/2024 
Prazo para recurso: 10 dias 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE INFRAÇÃO
Nome do Proprietário: José Ailton de Sousa 
Nº Processo: 685.292
Endereço: Rua Paulo Roberto Lemos, quadra 35, lote 7 – Marine-
lândia. 
Motivo: Executar obra sem a devida licença. 
N° do Auto: 29048
Data da Lavratura: 04/12/2024 
Prazo para recurso: 10 dias 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE INFRAÇÃO
Nome do Proprietário: Benício de Oliveira dos Santos
Nº Processo: 658.292
Endereço: Rua Paulo Roberto Lemos, quadra 35, lote 7 – Marine-
lândia. 
Motivo: Executar obra sem a devida licença. 
N° do Auto: 29049
Data da Lavratura: 04/12/2024 
Prazo para recurso: 10 dias 
Celso Cabral Nunes
Secretário de Urbanismo

AUTO DE INFRAÇÃO
Nome do Proprietário: Ubirajara Santos
Nº Processo: 685.727
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FUNÇÃO SERVIDOR MATRÍCULA
GESTOR DO CONTRATO JULIANA SOARES CAMPELO 1000228
FISCAL TÉCNICO JULIANA DA SILVA CRISPIM 1100100
FISCAL ADMINISTRATIVO NILSON FERNANDES MONTEIRO 1000181
SUPLENTE MARCELO CORRÊA DE ARAÚJO 1100062

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 14 de novembro de 
2024, revogando-se as disposições contidas na PORTARIA EPT Nº 172 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024.
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES EPT, Ma-
ricá, 11 de dezembro de 2024.
LUCAS SIQUEIRA COLE NASCIMENTO
Diretor Administrativo - EPT
Mat 1000212

PORTARIA EPT Nº 234 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024
SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DA NOTA DE EMPENHO 206/2024 
CELEBRADO ENTRE A EPT E ALLUME SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, REFERENTE AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 0020957/2024
O DIRETOR ADMINISTRATIVO DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES – EPT, no uso 
de suas atribuições legais, contidas na lei complementar Nº 346/2021, em observância ao Decreto Muni-
cipal nº 936/2022, Portaria nº 127 de 18/05/2023 e considerando a necessidade de monitorar e avaliar o 
cumprimento da nota de empenho nº 206/2024, celebrado entre a Autarquia Empresa Pública de Transpor-
tes – EPT e ALLUME SERVIÇOS E COMÉRCIO LTDA, visando o fornecimento de material de consumo, 
referente ao processo administrativo nº 0020957/2024.
RESOLVE:
Art. 1º SUBSTITUIR a ex-servidora LUCIANA GOMES POSTIÇO, pela servidora JULIANA SOARES CAM-
PELO, Matrícula 1000228, na fi scalização da nota de empenho nº 206/2024;
Art. 2º Com a presente substituição, a comissão de fi scalização passa a ser composta pelos seguintes 
servidores:

FUNÇÃO SERVIDOR MATRÍCULA
GESTOR DO CONTRATO JULIANA SOARES CAMPELO 1000228
FISCAL TÉCNICO JULIANA DA SILVA CRISPIM 1100100
FISCAL ADMINISTRATIVO NILSON FERNANDES MONTEIRO 1000181
SUPLENTE MARCELO CORRÊA DE ARAÚJO 1100062

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 14 de novembro de 
2024, revogando-se as disposições contidas na PORTARIA EPT Nº 167 DE 16 DE OUTUBRO DE 2024.
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES EPT, Ma-
ricá, 11 de dezembro de 2024.
LUCAS SIQUEIRA COLE NASCIMENTO
Diretor Administrativo - EPT
Mat 1000212

PORTARIA EPT Nº 235 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024
SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DA NOTA DE EMPENHO 208/2024 
CELEBRADO ENTRE A EPT E L F COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA, REFERENTE AO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 0021824/2024
O DIRETOR ADMINISTRATIVO DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES – EPT, no uso 
de suas atribuições legais, contidas na lei complementar Nº 346/2021, em observância ao Decreto Muni-
cipal nº 936/2022, Portaria nº 127 de 18/05/2023 e considerando a necessidade de monitorar e avaliar o 
cumprimento da nota de empenho nº 208/2024, celebrado entre a Autarquia Empresa Pública de Transpor-
tes – EPT e L F COMÉRCIO DE ELETRÔNICOS LTDA, visando o fornecimento de material de consumo, 
referente ao processo administrativo nº 0021824/2024.
RESOLVE:
Art. 1º SUBSTITUIR a ex-servidora LUCIANA GOMES POSTIÇO, pela servidora JULIANA SOARES CAM-
PELO, Matrícula 1000228, na fi scalização da nota de empenho nº 208/2024;
Art. 2º Com a presente substituição, a comissão de fi scalização passa a ser composta pelos seguintes 
servidores:

FUNÇÃO SERVIDOR MATRÍCULA
GESTOR DO CONTRATO JULIANA SOARES CAMPELO 1000228
FISCAL TÉCNICO JULIANA DA SILVA CRISPIM 1100100
FISCAL ADMINISTRATIVO NILSON FERNANDES MONTEIRO 1000181
SUPLENTE MARCELO CORRÊA DE ARAÚJO 1100062

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 14 de novembro de 
2024, revogando-se as disposições contidas na PORTARIA EPT Nº 168 DE 09 DE OUTUBRO DE 2024.

COMPANHIA MARICÁ ALIMENTOS S.A

ERRATA DA PORTARIA Nº 47 DE 18 DE JULHO DE 2024
Na edição nº 1617 do Jornal Ofi cial de Maricá, página 13 de 19 de julho de 2024, na publicação da ERRATA 
DA PORTARIA Nº 47 DE 18 DE JULHO DE 2024,
Em virtude de erro material;
Onde se lê: “ Thais da Silva Nascimento”
Leia-se: “ Thaís do Nascimento Santos”
Em 05 de dezembro de 2024.
Marlos Luiz de Araújo Costa
Matrícula nº 1600110
Diretor - Presidente

AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES

PORTARIA Nº 181 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2024.
O PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES – EPT, no uso de suas atri-
buições, nos termos da Lei Complementar 346 de 15/12/2021, e de acordo com o Memorando Nº 26 da 
Comissão de Inquérito.
CONSIDERANDO a portaria nº 236 de 19 de outubro de 2023, publicada no JOM nº 1514 de 20 de outubro 
de 2023, que designou a Comissão de Inquérito com os membros que visam apurar os fatos narrados no 
processo administrativo nº 0005615/2020.
CONSIDERANDO o relatório fi nal da Comissão de Inquérito e o disposto no artigo 188 da Lei Complemen-
tar nº 001 de 09 de maio de 1990 – Estatuto dos Funcionários Públicos Civis de Maricá.
RESOLVE: 
Art. 1º - Arquivar o processo administrativo nº 0005615/2020 isentando o ex-servidor de responsabilidades.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
GABINETE DO PRESIDENTE DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES – EPT.
Maricá, 01 de novembro de 2024.
CELSO HADDAD LOPES
Presidente da Autarquia Empresa Pública de Transportes - EPT
Matrícula: 1000122

PORTARIA EPT Nº 233 DE 11 DE DEZEMBRO DE 2024
SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO DA NOTA DE EMPENHO 210/2024 
CELEBRADO ENTRE A EPT E G P COMERCIO E SERVIÇOS, REFERENTE AO PROCESSO ADMINIS-
TRATIVO Nº 0021938/2024
O DIRETOR ADMINISTRATIVO DA AUTARQUIA EMPRESA PÚBLICA DE TRANSPORTES – EPT, no 
uso de suas atribuições legais, contidas na lei complementar Nº 346/2021, em observância ao Decreto 
Municipal nº 936/2022, Portaria nº 127 de 18/05/2023 e considerando a necessidade de monitorar e avaliar 
o cumprimento da nota de empenho nº 210/2024, celebrado entre a Autarquia Empresa Pública de Trans-
portes – EPT e G P COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, visando o fornecimento de material de consumo, 
referente ao processo administrativo nº 0021938/2024.
RESOLVE:
Art. 1º SUBSTITUIR a ex-servidora LUCIANA GOMES POSTIÇO, pela servidora JULIANA SOARES CAM-
PELO, Matrícula 1000228, na fi scalização da nota de empenho nº 210/2024;
Art. 2º Com a presente substituição, a comissão de fi scalização passa a ser composta pelos seguintes 
servidores:
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MARICÁ RJCENTRO DEZ/24

Uso do Solo

Nível de ruído médio
dia-noite (dB)

Abaixo
de 65 65 - 75 Acima

de 75
Residencial

Residências uni e multifamiliares S N (1) N

Alojamentos temporários (exemplos: hotéis, motéis
e pousadas ou empreendimentos equivalentes) S N (1) N

Locais de permanência prolongada (exemplos:
presídios, orfanatos, asilos, quartéis, mosteiros,

conventos, apart-hotéis, pensões ou
empreendimentos equivalentes)

S N (1) N

Usos Públicos
Educacional

(exemplos: universidades, bibliotecas, faculdades,
creches, escolas, colégios ou empreendimentos

equivalentes)
S N (1) N

Saúde
(exemplos: hospitais, sanatórios, clínicas, casas de
saúde, centros de reabilitação ou empreendimentos

equivalentes)

S 30 N

Igrejas, auditórios e salas de concerto
(exemplos: igrejas, templos, associações religiosas,

centros culturais, museus, galerias de arte,
cinemas, teatros ou empreendimentos

equivalentes)

S 30 N

Serviços governamentais (exemplos: postos de
atendimento, correios, aduanas ou

empreendimentos equivalentes)
S 25 N

Transportes (exemplos: terminais rodoviários,
ferroviários, aeroportuários, marítimos, de carga e
passageiros ou empreendimentos equivalentes)

S 25 35

Estacionamentos (exemplo: edifício garagem ou
empreendimentos equivalentes) S 25 N

Usos Comerciais e serviços
Escritórios, negócios e profissional liberal

(exemplos: escritórios, salas e salões comerciais,
consultórios ou empreendimentos equivalentes)

S 25 N

Comércio atacadista - materiais de construção,
equipamentos de grande porte S 25 N

Comércio varejista S 25 N
Serviços de utilidade pública (exemplos: cemitérios,

crematórios, estações de tratamento de água e
esgoto, reservatórios de água, geração e
distribuição de energia elétrica, Corpo de

Bombeiros ou empreendimentos equivalentes)

S 25 N

Serviços de comunicação (exemplos: estações de
rádio e televisão ou empreendimentos equivalentes) S 25 N

Usos Industriais e de Produção
Indústrias em geral S 25 N

Indústrias de precisão (Exemplo: fotografia, óptica) S 25 N

Agricultura e floresta S S (3) S (4)

Criação de animais, pecuária S S (3) N

Mineração e pesca (exemplo: produção e extração
de recursos naturais) S S S

Usos Recreacionais
Estádios de esportes ao ar livre, ginásios S S N

Conchas acústicas ao ar livre e anfiteatros S N N
Exposições agropecuárias e zoológicos S N N

Parques, parques de diversões, acampamentos ou
empreendimentos equivalentes S S N

Campos de golf, hípicas e parques aquáticos S 25 N

PLANO BÁSICO DE ZONEAMENTO DE RUÍDO - SBMI
Tabela E-1 - Usos compatíveis e incompatíveis

para áreas abrangidas por PBZR

Notas das Tabelas E-1 e E-2:
S (Sim) = usos do solo e edificações relacionadas compatíveis sem restrições
N (Não) = usos do solo e edificações relacionadas não compatíveis.
25, 30, 35 = usos do solo e edificações relacionadas geralmente compatíveis. Medidas
para atingir uma redução de nível de ruído – RR de 25, 30 ou 35 dB devem ser
incorporadas no projeto/construção das edificações onde houver permanência
prolongada de pessoas.
(1) Sempre que os órgãos determinarem que os usos devam ser permitidos, devem

ser adotadas medidas para atingir uma RR de pelo menos 25 dB.
(2) Edificações residenciais requerem uma RR de 25 dB.
(2) Edificações residenciais requerem uma RR de 30 dB.
(3) Edificações residenciais não são compatíveis.

Coordenadas:
Cabeceira 09 = 22° 55' 18,94'' S / 042° 50' 10,24'' W
Cabeceira 27 = 22° 55' 02,69'' S / 042° 49' 35,43'' W

LEGENDA

Área de abrangência da Curva com
65 dB

Área de abrangência da Curva com
75 dB

Norte Magnético

Sítio Aeroportuário

JULIO CESAR COSTA RANGEL

MARTA MAGGEISAAC NASCIMENTOJULIO CESAR C. RANGEL

Nível de Ruído Aeronáutico: CLASSE 4


